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ANExo t! - TERMo op nereRÊructe

í. OBJETO: Aquisição futuras e parceladas de Material de Expediente e Pedagógico
para as Escolas e Secretarias do Município de Tio Hugo/ RS.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO:

2.1. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS: Conforme EspeciÍicações no Anexo I -
EsPEdFrcAçÃo Do oBJETo

1,í JUSTIFICATIVA
Os referidos Materiais do presente Termo de Referência são necessários para
melhor desempenho nas atividades das Secretarias e Escolas.

2. DESCRTçÃO DOS ITENS:
A Descrição detalhada dos itens bem como valor de referência seguem no
anexo l, deste Edital.

3. PEDIDO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

3.1. As Secretarias solicitarão conÍorme necessidade ao setor competente, e este na
sequência solicitará a CONTMTADA, através de Ordem de Compra e Nota de
Empenho, via e-mail.

3.2 Os referidos materiais deverão ser entregues nas Secretarias conforme indicado
na Ordem de compra e Nota de empenho, o Endêreço será fornecido junto a
solicitação.

3.3 Devem-se observar os horários de entrega, sendo de segunda a sexta-feira no
turno de manhã das 8:00 às 11:30 horas e no tumo da tarde das 13:00 às 16:30
horas. Após o horário não serão recebidos às mercadorias, ficando de
responsabilidade da CONTRATADA 0 retorno para sua efetivação.

3.4 A CONTRATADA deverá entregar os materiais no prazo máximo de 15 (quinze)
dias consecutivos, contando-se-e a partir do recebimento da Ordem de Compra.

3.5 A CONTRATADA devêrá entregar os matêriais diretamente no local informado,
sendo que os mesmos deverâo ser descarregados por funcionários da empresa
CONTRATADA ou terceirizada pela mesma.
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3.6 Conerão por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do Íornecimento.

3.7 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de transporte decorrentes do
fornecimento.

4. coNDrÇÕES DE REcEBrMEuro pRovtsóRro E REcEBIMENTo DEFINllvo

4.í O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o
lnciso ll do artigo 73 da Lei 8.666/93, da seguinte forma:

4.1 .l Recebimento Provisório, para posterior veriÍicação da conformidade dos
materiais com as exigências deste Termo de Referência dar-se-á em até 03 (três) dias
corridos, contados do ato da entrega.

4.í.2 Recebimento Definitivo: dar-se-á em até 03 (três) dias corridos, contados da data
do recebimento provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com
as exigências e especiÍicaçôes deste Termo de Referência e Anexo l. Caso algum dos
itens não atenda as especificações do anexo, o mesmo será devolvido, e a Contratada
terá o prazo de 0S(cinco) dias úteis para a substiruição do mesmo.

5. FORÍtlA DE PAGAMENTO: O pagamento será rcalizado em até 30 (trinta) dias da
entrega da Nota Fiscal/Fatura. Na nota Íiscal é obrigatório que a CONTRATADA
informe o valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o
Município de Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.23412012 a fim de
viabilizar o cumprimento do Decreto Municipal no 132412022 de 07 de Outubro de
2022.

6. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE,
6.1 São obrigações da Contratante:
6.1 .1 Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bêns recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
6.1.4 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5 EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.2 A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA.
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7.'l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações,
ptazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: matca,
procedência e prazo de validade;
7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1e90);
7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecêde a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
7.1.6 lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1 Não será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatório.

9, DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E F|SCAL|ZAçÂO DA EXECUçÃO.
10.1 Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
í0.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem rêduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes ê prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993,
10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.4 Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância quê impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
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inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçâo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
í0.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável^

10.6.'t A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementat no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

í1. - DO REEQUILíBRO ECONÔMINCO-FINANCEIRO

11,1 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei no

8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela
conlratiada, desde que documental e suÍicientemente comprovado o desequilíbrio
contratual, este no caso de majoração ou minoração no preço dos combustíveis
praticados nas distribuidoras, devidamente autonzada pelo Governo Federal.

12. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS.
12.1 Comete infração adrninistrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a
Contratada que:

12.1 .1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
deconência da contratação;

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1 .3 Falhar ou Íraudar na execução do contrato;
12.'t.4 Comportar-se de modo ínidôneo;
í2.1.5 Cometer fraude Íiscal;

12.2 Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

12.2-1 Adverlêncaa, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços
objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por
cento), conforme determina o art. No 86, da Lei No 8666/93;

12.2.3 Multa compensatória de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
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concretamentê, pelo prazo de até dois anos;
12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da

Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS, pelo prazo de até cinco anos;
12.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

subitem também é aplicável em quaísquer das hipóteses previstas como infração
administraüva no subitem 12.'t deste Termo de Referência.

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que sêrá concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

12.3 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, '12.2.6 e 12.2.7 poderáo ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

12.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitaÉo;

12.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de í993, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
12.6 As multas devldas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

12.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de í5 (QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo
enviada pela autoridade competente.
12.7 caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju ízos causados
pela conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
12.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9 Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indÍcios de
prática de infração administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.8/,6, de 10 de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, ópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisâo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
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12.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
12.'11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da oconência de danos e preju ízos à
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.12 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão OÍicial de
lmprensa do MunicÍpio.

í4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
14.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçmentária propria, prevista no orçamento para o exercÍcio de 2022, na
classiícação abaixo:

Órgão: 03 Secrêtaria da AdministraÉo, Planejamento e Finanças;

Unidade: 01 Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças;

Função: 04 AdministraÇáo;

Subfunção: 122 Administração Gêrãl;

Programa: 00002 Gestiio Administrativa do Poder Executivo;

Atividade: 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração;

Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 04 Secrêtaria da EducaÉo, Cultura, Esportes e Lazêr;

Unidade: 07 Desenvolvimento do Ensino;

Função: 12 Educação;

Subfunção: 361 Ensino Fundamental;

Programa: 00101 Educando com Qualidade;

Atividade: 2021 Manutenção das Atividades da SecÍetaria da EducaÉo;

Elemento: 339030000000 Materiâl de Consumo;

Órgão: 05 Secrêtaria da Saúde;

Unidade: 01 Fundo Municipal da Saúde;
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Função: 10 Saúde:

Subtunção: 30í Atenção Msica;

Programa: 00105 Saúde e Bem-Estar;

Atividade: 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde;

Elemento: 339030000000 Material de Consumo.
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